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ES GUACUI 2 7 1 7 4 1 3 5 0 0 0 11 2 0 0 6 100.000,00 28990008 10301201585810032

PB REMIGIO 0 9 0 4 8 9 7 6 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 2 7 11 0 0 0 5 10301201585810025

PE RIACHO DAS ALMAS 1 0 9 3 9 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 24530005 10301201585810026

PR MISSAL 0 9 0 7 7 0 5 5 0 0 0 11 2 0 0 5 100.000,00 19620024 10301201585810041

PR VERA CRUZ DO OESTE 7 8 1 0 1 8 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 31760004 10301201585810041

RJ DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 2 0 0 5 180.000,00 14920013 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 11 2

RO CABIXI 22855159000312001 180.000,00 90020001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

TO TA L 1.140.000,00

PORTARIA No- 1.817, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de
equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os

acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de

dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados,

Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o

Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da

Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos

federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saú-

de.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos

financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº

2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.

Art. 3º Os orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na

Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do

Anexo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA

AC BRASILEIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA 0 4 5 0 8 9 3 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 199.970,00 26880021 10301201585810012

AC MARECHAL THAUMATURGO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL
T H A U M AT U R G O

8 4 3 0 6 4 6 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 26880021 10301201585810012

AC XAPURI PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI 0 4 0 1 8 5 6 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 406.530,00 24010009 10301201585810012

AL CORURIPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORU-
RIPE

11 9 7 0 3 1 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 699.640,00 25790008 10301201585810027

AL TEOTONIO VILELA TEOTONIO VILELA PREFEITURA 1 2 8 4 2 8 2 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 599.203,00 27260003 10301201585810027

AP LARANJAL DO JARI PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL
DO JARI

2 3 0 6 6 9 0 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 6 2 R$ 174.850,00 29190022 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 6 3 R$ 80.287,00 29190022 10301201585810016

BA BARREIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BAR-
REIRAS

0 8 5 9 5 1 8 7 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 200.000,00 27480016 10301201585810029

CE ABAIARA MUNICIPIO DE ABAIARA - PREFEITURA
M U N I C I PA L

0 7 4 11 5 3 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 50.000,00 27040013 10301201585810023

CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO CEA-
RA

7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 2 0 1 7 R$ 299.990,00 27030007 10301201585810023

CE F O RT I M FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOR-
TIM/CE

1 0 2 9 5 3 11 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 250.000,00 31250009 10301201585810023

ES PEDRO CANARIO PEDRO CANARIO PREFEITURA 2 8 5 3 9 8 7 2 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 100.000,00 27740009 10301201585810032

ES SAO MATEUS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
M AT E U S

11 3 5 6 6 9 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 333.333,00 27720013 10301201585810032

GO DAMIANOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 5 4 2 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 180.000,00 36720009 10301201585810052

GO INHUMAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INHU-
MAS

0 7 2 2 2 4 6 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 14780013 10301201585810052

GO NOVA ROMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
ROMA

11 6 9 2 0 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 36720009 10301201585810052

MG I TA J U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAJU-
BA

11 4 3 3 8 8 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 149.873,18 14070012 10301201585810031

MG ITAMBE DO MATO DENTRO ITAMBE DO MATO DENTRO PREFEITURA 1 8 2 9 9 5 3 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 59.013,00 27570003 10301201585810031

MG ITURAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITU-
RAMA - MG - FMSI

11 2 9 0 5 6 0 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 20180006 10301201585810031

MG MENDES PIMENTEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 5 6 3 0 9 9 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 14030007 10301201585810031

MG OLIVEIRA OLIVEIRA PREFEITURA 1 6 8 5 4 5 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 32970008 10301201585810031

MG PA L M O P O L I S PALMOPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL 6 6 2 3 4 3 4 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 27520010 10301201585810031

MG SAO JOAO DA MATA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO
DA MATA

1 7 9 3 5 2 0 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 32970008 10301201585810031
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MG SAO SEBASTIAO DO OESTE SAO SEBASTIAO DO OESTE PREFEITURA 1 8 3 0 8 7 3 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 85.600,00 27570003 10301201585810031

MS JARDIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAR-
DIM

11 8 9 1 4 5 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 199.975,00 28360023 10301201585810054

MS PORTO MURTINHO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
M U RT I N H O

0 3 1 0 7 5 3 9 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 300.000,00 20420010 10301201585810054

MT ARIPUANA ARIPUANA PREFEITURA 0 3 5 0 7 4 9 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25480008 10301201585810051

PA ITUPIRANGA ITUPIRANGA PREFEITURA 0 5 0 7 7 1 0 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 150.000,00 11 4 2 0 0 0 6 10301201585810015

PI VARZEA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VAR-
ZEA GRANDE

1 3 8 8 5 1 3 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 23600009 10301201585810022

PR CAMPO MOURAO CAMPO MOURAO PREFEITURA 7 5 9 0 4 5 2 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 50.000,00 28490008 10301201585810041

PR RIO AZUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICI-
PIO DE RIO AZUL

0 9 4 2 3 7 4 4 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 59.921,00 25570004 10301201585810041

PR RIO AZUL RIO AZUL PREFEITURA MUNICIPAL 7 5 9 6 3 2 5 6 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 29.510,28 19670010 10301201585810041

RJ JAPERI PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 175.000,00 26160007 10301201585810033

RJ PETROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PE-
TRÓPOLIS

111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 2 0 1 2 R$ 20.000,00 23970010 10301201585810033

RJ SAO GONCALO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON-
CALO

2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 11 2 0 3 5 R$ 66.660,00 25010016 10301201585810250

RN MAXARANGUAPE MAXARANGUAPE PREFEITURA 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 142.500,00 27100009 10301201585810024

RN MAXARANGUAPE MAXARANGUAPE PREFEITURA 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 107.750,00 27100009 10301201585810024

RO CEREJEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 0 4 9 1 4 9 2 5 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 26850004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO MONTE NEGRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MON-
TE NEGRO

11 9 5 7 2 4 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 99.650,00 26850004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO OURO PRETO DO OESTE PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRE-
TO DO OESTE

0 4 3 8 0 5 0 7 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 890,00 26840006 10301201585810316

RO ROLIM DE MOURA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 7 8 5 1 2 8 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 24220001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RR AMAJARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMA-
JARI

1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 440.495,28 29330003 10301201585810014

RR AMAJARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMA-
JARI

1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 99.863,82 26680004 10301201585810014

RR SAO JOAO DA BALIZA SAO JOAO DA BALIZA PREFEITURA 0 4 0 5 6 2 4 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 50.000,00 23700010 10301201585810014

RS BAGE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 8 2 1 2 2 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 50.000,00 20980010 10301201585810043

RS BUTIA BUTIA PREFEITURA 8 8 11 7 7 1 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28670005 10301201585810043

RS CACHOEIRA DO SUL CACHOEIRA DO SUL PREFEITURA 8 7 5 3 0 9 7 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28590003 10301201585810043

RS CAPELA DE SANTANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE(FMS) DE
CAPELA DE SANTANA

1 0 5 7 2 5 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 98.113,17 28590003 10301201585810043

RS ESTEIO ESTEIO PREFEITURA 8 8 1 5 0 4 9 5 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 249.975,00 34030014 10301201585810043

RS PORTO MAUA PORTO MAUA PREFEITURA 9 3 8 4 5 5 1 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 90480005 10301201585810043

RS SANTA ROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAN-
TA ROSA

11 8 6 1 3 6 2 0 0 0 11 2 0 1 0 R$ 30.000,00 28600001 10301201585810043

RS SAPUCAIA DO SUL SAPUCAIA DO SUL PREFEITURA 8 8 1 8 5 0 2 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 300.000,00 34030014 10301201585810043

RS SEBERI SEBERI PREFEITURA 8 7 6 1 3 1 9 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS SILVEIRA MARTINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIL-
VEIRA MARTINS

1 2 9 8 7 3 9 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 20230004 10301201585810043

RS T E U TO N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 1 2 4 0 7 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28590003 10301201585810043

SC C ATA N D U VA S PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDU-
VA S

8 2 9 3 9 4 1 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 250.000,00 28540004 10301201585810466

SC G A R U VA GARUVA PREFEITURA 8 3 1 0 2 8 4 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC MONTE CASTELO FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
MONTE CASTELO

11 4 5 5 7 9 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 23840003 10301201585810042

SC OTACILIO COSTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OTA-
CILIO COSTA

1 0 4 3 3 1 0 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 22530005 10301201585810220

SP BIRIGUI BIRIGUI PREFEITURA 4 6 1 5 1 7 1 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 26250024 10301201585810035

SP DIADEMA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADE-
MA

4 6 5 2 3 2 4 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 28200001 10301201585810035

SP DIADEMA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADE-
MA

4 6 5 2 3 2 4 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 500.000,00 25410006 10301201585810035



Nº 165, sexta-feira, 24 de agosto de 201246 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012082400046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SP MIGUELOPOLIS MIGUELOPOLIS PREFEITURA 4 5 3 5 3 3 0 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 25270006 10301201585810035

SP PIRAJU PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURISTICA DE PIRAJU

4 6 2 2 3 6 9 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 19970009 10301201585810035

SP PORTO FELIZ PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO
FELIZ

4 6 6 3 4 4 8 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 190.000,00 25340006 10301201585810035

SP RESTINGA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 4 5 3 1 8 5 8 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 180.000,00 25240002 10301201585810035

SP SANTO ANTONIO DA ALEGRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 11 3 8 9 8 5 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28100003 10301201585810035

SP VOTUPORANGA VOTUPORANGA PREFEITURA 4 6 5 9 9 8 0 9 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 249.990,00 25410006 10301201585810035

TO TA L R$ 11.358.582,73

PORTARIA No- 1.818, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Estado do Rio de
Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e OPM do SUS referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 387/GM/MS, de 7 de março de
2012, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando a Portaria nº 800/SAS/MS, de 14 de agosto de
2012, que habilita no Município de Queimados (RJ), o Instituto Ne-
frológico de Queimados Ltda, CNES 6429734, como Serviço de
Nefrologia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
5.501.656,80 (cinco milhões, quinhentos e um mil seiscentos e cin-
quenta e seis reais e oitenta centavos), destinados ao custeio da
Nefrologia do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.819, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade no Estado do Rio Grande do Sul e
Município de Bento Gonçalves.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que define as Unidades de Assistência de Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON), os Centros de Assistência de Alta
Complexidade em Oncologia (CACON) e os Centros de Referência
em Alta Complexidade Oncológica; e

Considerando a Portaria nº 796/SAS/MS, de 14 de agosto de
2012, que altera o credenciamento do Hospital Tacchini de Bento
Gonçalves para Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia (UNACON), com serviço em Radioterapia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
1.735.266,12 (um milhão, setecentos e trinta e cinco mil e duzentos e
sessenta e seis reais e doze centavos) a ser incorporado ao Limite
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Rio Grande do Sul e do
Município de Bento Gonçalves.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital Tacchini de Bento Gonçalves (RS) CNES -22241021.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) para o Fundo Municipal de
Saúde de Bento Gonçalves (RS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0043 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Rio Grande do Sul.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.820, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Estado do Amapá.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e OPM do SUS referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 387/GM/MS, de 7 de março de
2012, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando a Portaria nº 799/SAS/MS, de 14 de agosto de
2012, que habilita no Estado do Amapá, o Hospital de Clínicas
Doutor Alberto Lima, CNES 2020645, como Serviço de Nefrologia,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$
1.723.378,68 (um milhão, setecentos e vinte e três mil e trezentos e
setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), destinado ao custeio da
Nefrologia do Estado do Amapá.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0016 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade do
Estado do Amapá.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.821, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Município de Barra
do Garças, no Estado de Mato Grosso.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e OPM do SUS referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC), sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 387/GM/MS, de 7 de março de
2012, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando a Portaria nº 801/SAS/MS, de 14 de agosto de
2012, que habilita no Município de Barra do Garças (MT), o Instituto
de Nefrologia do Araguaia (INA), CNES 6909906, como Serviço de
Nefrologia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
2.652.352,56 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil e tre-
zentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), des-
tinados ao custeio da Nefrologia do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0051 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade do
Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.822, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Espírito Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que define as Unidades de Assistência de Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON), os Centros de Assistência de Alta
Complexidade em Oncologia (CACON) e os Centros de Referência
em Alta Complexidade Oncológica; e

Considerando a Portaria nº 793/SAS/MS, de 13 de agosto de
2012, que credencia o Hospital Evangélico de Vila Velha (ES) como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNA-
CON), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
2.723.127,68 (dois milhões setecentos e vinte e três mil e cento e
vinte e sete reais e sessenta e oito centavos) a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Es-
pírito Santo.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital Evangélico de Vila Velha (ES) CNES - 2494442.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) para o Fundo Estadual de
Saúde do Espírito Santo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0032 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no
Espírito Santo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.823, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Institui a Política Nacional de Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora.

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único art. 87 da
Constituição, e

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde
(SUS) a execução das ações de saúde do trabalhador, conforme de-
termina a Constituição Federal;

Considerando o papel do Ministério da Saúde de coordenar
nacionalmente a política de saúde do trabalhador, conforme o dis-
posto no inciso V do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990;

Considerando o alinhamento entre a política de saúde do
trabalhador e a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho
(PNSST), instituída por meio do Decreto nº 7.602, de 7 de novembro
de 2011;

Considerando a necessidade de implementação de ações de
saúde do trabalhador em todos os níveis de atenção do SUS; e

Considerando a necessidade da definição dos princípios, das
diretrizes e das estratégias a serem observados nas três esferas de
gestão do SUS no que se refere à saúde do trabalhador, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Saúde do Tra-
balhador e da Trabalhadora.

Art. 2º A Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora tem como finalidade definir os princípios, as diretrizes
e as estratégias a serem observados pelas três esferas de gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS), para o desenvolvimento da atenção
integral à saúde do trabalhador, com ênfase na vigilância, visando a
promoção e a proteção da saúde dos trabalhadores e a redução da
morbimortalidade decorrente dos modelos de desenvolvimento e dos
processos produtivos.

Art. 3º Todos os trabalhadores, homens e mulheres, inde-
pendentemente de sua localização, urbana ou rural, de sua forma de
inserção no mercado de trabalho, formal ou informal, de seu vínculo
empregatício, público ou privado, assalariado, autônomo, avulso, tem-
porário, cooperativados, aprendiz, estagiário, doméstico, aposentado
ou desempregado são sujeitos desta Política.

Parágrafo único. A Política Nacional de Saúde do Traba-
lhador e da Trabalhadora alinha-se com o conjunto de políticas de
saúde no âmbito do SUS, considerando a transversalidade das ações
de saúde do trabalhador e o trabalho como um dos determinantes do
processo saúde-doença.

Art.4º Além do disposto nesta Portaria, a Política Nacional
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora reger-se-á, de forma
complementar, pelos elementos informativos constantes do Anexo I a
esta Portaria.




